
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, para 

permitir a movimentação da conta 

vinculada do FGTS para aquisição de 

imóvel rural, nas condições que especifica. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

XVIII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóvel 

rural que se destine à exploração direta e pessoal pelo agricultor e sua 

família, com área máxima limitada ao tamanho da propriedade 

familiar de que trata o inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de 

novembro de 1964. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de fevereiro de 2010. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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